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================================================================= 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 227/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR o senhor MAX WALLACE COSTA DE SOUSA, CPF 

nº 057.448.054-43, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE II da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

setembro de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================= 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 228/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor JOSE FERNANDO COSTA DE SOUSA, CPF 
nº 058.148.084-89, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

setembro de 2022. 
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================= 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 229/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a senhora RAFAELLA DA COSTA AMORIM, CPF 

nº 111.458.394-44, do Cargo em Comissão de COORDENADORA PEDAGÓGICA II da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

setembro de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================= 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 230/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA JOSE NEVES DE AMORIM 
MOURA, CPF nº 024.060.624-81, para exercer em Comissão o Cargo de 
COORDENADORA PEDAGÓGICA II do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, 
símbolo CP-2, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Coordenadora Pedagógica II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

setembro de 2022.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================= 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 231/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a senhora ADRIELE MARIA BRITO DOS SANTOS, 

CPF nº 093.812.024-78, do Cargo em Comissão de DIRETORA DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE DO TRABALHADOR da Estrutura Organizacional da Administração Direta do 
Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

setembro de 2022.  
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================= 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 232/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor TIAGO SILVA CALAFANGE, CPF nº 
133.811.534-04, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II do 

Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

setembro de 2022. 
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================= 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 233/2022 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE 
JUNTO AO MINISTERIO DA MULHER, DA FAMILIA E 
DOS DIREITOS HUMANOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º DESIGNAR a senhora MARIA ALZENIRA GOMES SILVA 
ALEXANDRINO, CPF nº 031.122.194-73, ocupante do cargo de Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social para ser representante da Prefeitura junto 
ao Minis té r io da Mulher,  da Fa míl ia e dos Direitos Humanos - MMFDH, para 
praticar todos os atos necessários a efetivação e recebimento do conjunto de 
equipamentos destinados a execução da política pública atendida pelo Programa de 
Equipagem. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

setembro de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================= 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 234/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor JOSE LUCIO PEREIRA DE SOUSA, CPF nº 
103.084.484-48, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO II do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo AST-2, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
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Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico II, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

setembro de 2022.  
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================= 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 235/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a senhora MARIA DE FATIMA DA SILVA, CPF nº 

020.471.934-86, Membro do Conselho Tutelar do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

setembro de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================= 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 236/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora PATRICIA DE PAULA RODRIGUES DA 
SILVA, CPF nº 041.508.194-75, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETORA DE 
ARTICULAÇÃO E PLANEJAMENTO URBANO do Município de Queimadas – PB, 
constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro 
de 2022, símbolo CC - 3, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Diretora de Articulação e Planejamento Urbano, a prática 
de todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

setembro de 2022.  
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI N° 732, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA SÍNDROME DE DOWN 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:    

 
Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal da Síndrome de Down”, a ser 

celebrado no dia 21 de março de cada ano. 
 
Parágrafo único. Os órgãos públicos responsáveis pela coordenação e 

implementação de políticas públicas voltadas à pessoa com Síndrome de Down ficam 
incumbidos de promover a realização e divulgação de eventos que valorizem a pessoa com 
Síndrome de Down na sociedade. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 06 de setembro de 

2022. 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================= 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 024/2022 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

REGULAMENTA O PROCESSO DE SELEÇÃO 
DE GESTORES ESCOLARES E GESTORES 
ESCOLARES ADJUNTOS MUNICIPAIS, DE 
FORMA A ATENDER O DISPOSTO NO ART. 
14 DA LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 
2020 E A RESOLUÇÃO Nº 1, DE 27 DE JULHO 
DE 2022 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, E 
VIABILIZAR O RECEBIMENTO DO VALOR 
ANUAL POR ALUNO DECORRENTE DA 
COMPLEMENTAÇÃO-VAAR, PARA O 
MUNICIPIO DE QUEIMADAS (PB). 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo 
Art. 156, I da Constituição Federal, 
 

CONSIDERANDO que a Lei nº. 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 
regulamenta e institui no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal, que se destina 
à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica pública e à valorização dos 
profissionais da educação; 

 
CONSIDERANDO que a Lei nº. 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 

prevê que a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o art. 3º 
daquela Lei, podendo ser de 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas 
redes públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão, alcançarem 
evolução de indicadores a serem definidos, de atendimento e de melhoria da 
aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de 
avaliação da educação básica; 

 
CONSIDERANDO que a complementação da União, nas modalidades 

especificadas, a ser distribuída em determinado exercício financeiro, será calculada 
considerando-se as receitas totais dos Fundos do mesmo exercício, bem como a parcela 
da complementação observando os valores constantes do § 2º do art. 41 da Lei nº. 
14.113, de 25 de dezembro de 2020; 

 
CONSIDERANDO que o art. 14 da Lei nº. 14.113, de 25 de dezembro de 

2020, estabelece que a complementação-VAAR será distribuída às redes públicas de 
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ensino que cumprirem as condicionalidades e apresentarem melhoria dos indicadores 
referidos no inciso III do caput do art. 5º daquela Lei. 

 
CONSIDERANDO que dentre as condicionalidades de que trata a Lei nº. 

14.113, de 25 de dezembro de 2020, tem-se que o provimento do cargo ou função de 
gestor escolar deve ser realizado de acordo com critérios técnicos de mérito e 
desempenho ou a partir de escolha realizada com a participação da comunidade escolar 
dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho;  

 
CONSIDERANDO que a RESOLUÇÃO Nº 1, DE 27 DE JULHO DE 

2022, aprovou as metodologias de aferição das condicionalidades de melhoria de gestão 
para fins de distribuição da Complementação VAAR, às redes públicas de ensino, para 
vigência no exercício de 2023, estabelecendo o prazo de 1º de agosto a 15 de setembro de 
2022 para que os entes federados apresentem, em sistema do Ministério da Educação, as 
informações relacionadas às condicionalidades dos incisos I, IV e V do § 1º do art. 14 da 
Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020; 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º. Fica regulamentado, no âmbito do município de Queimadas (PB), 

o processo de seleção de gestores escolares e gestores escolares adjuntos municipais, de 
forma a atender o disposto no art. 14, § 1º, I, da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 
2020 e a Resolução nº 01, de 27 de julho de 2022 do Ministério da Educação, e 
viabilizar o recebimento, pelo município, do valor anual por aluno decorrente da 
complementação-VAAR. 

 
Art. 2º. O processo de seleção de que trata o art. 1º, estabelecerá os 

critérios para provimento do cargo ou função de gestor escolar e será realizado de 
acordo com critérios técnicos de mérito, nos termos do que exige o art. 14, § 1º, I, da 
Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

 
Art. 3º. O processo seletivo para aferição dos critérios técnicos de mérito e 

desempenho será composto por fases, sendo a primeira, a fase de habilitação e, a 
segunda, a fase de entrevistas dos credenciados e avaliação prática, a ser conduzido por 
Comitê específico.  

 
Art. 4º. Fica criado o Comitê de Avaliação dos Critérios Técnicos de 

Mérito, que será responsável pela condução das fases do processo seletivo de que trata 
o presente Decreto, a ser composto por 05 (cinco) membros vinculados à Secretaria de 
Educação Municipal, sendo 01 (um), obrigatoriamente, servidor efetivo do município, 
mediante a edição de Portaria.  

 
Art. 5º. A fase de habilitação consiste no credenciamento dos interessados 

em ocupar o cargo ou função de gestor escolar e gestor escolar adjunto, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, no prazo estabelecido em Edital próprio.  

 
§ 1º. Consistem critérios para a habilitação dos interessados na 

participação do processo seletivo:  
 
I- Formação em pedagogia ou em licenciatura, desde que com 

especialização em Gestão Escolar;  
 

II- Possuir experiência de, no mínimo, 06 (seis) meses, em funções 
de coordenação, supervisão e direção escolar; 
 

§ 2º. Apenas os interessados que comprovarem o atendimento aos critérios 
estipulados no § 1º, poderão se submeter à fase de entrevistas.  

 
Art. 6º. A fase das entrevistas e de avaliação prática será conduzida pelo 

Comitê específico, cuja criação foi autorizada pelo art. 4º do presente Decreto, e 
consistirá na fase final do processo seletivo.  

 
Parágrafo Único. Os critérios para a realização da avaliação prática serão 

definidos em edital.  
 
Art. 7º. Após a divulgação do resultado, será conferido prazo para a 

apresentação de recurso, conforme cronograma a ser divulgado quando da publicação 
do Edital do Processo Seletivo. 

 
Art. 8º. Os gestores escolares e gestores escolares adjuntos, investidos na 

função, através do processo seletivo de que trata este Decreto, serão submetidos à 
avaliação periódica a ser conduzida pela Secretaria de Educação, a cada 06 (seis) 
meses, para auferição dos resultados e posterior análise da continuidade do servidor no 
exercício do cargo. 

 
Parágrafo Único. Para a condução da avaliação semestral, fica criado uma 

Comissão Avaliadora, que será formada por 03 (três) membros designados pela 
Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 9º. A Secretaria de Educação poderá rescindir o vínculo com o 
profissional, a qualquer tempo, desde que apresentada motivação para tal, mediante o 
critério de oportunidade e conveniência administrativa.  

 
Art. 10. Caso inexistam interessados em assumir os cargos oferecidos, o 

preenchimento das vagas remanescentes ficará a critério do gestor municipal. 
 
Art. 11. O cronograma, bem como outras condições e critérios, poderão 

ser estabelecidos através de Edital específico, que divulgará o processo seletivo.  
 

Art. 12. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 09 de setembro 2022. 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================= 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI N° 733, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO GINÁSIO DE 
ESPORTES LOCALIZADO NO SÍTIO MALHADA 
GRANDE, QUEIMADAS - PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:    

 
Art. 1º Fica denominado de “Joelma Velez Batista Ramos” o Ginásio de 

Esportes localizado no Sítio Malhada Grande, Queimadas - PB. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 19 de setembro de 

2022. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

================================================================= 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI N° 734, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA 
LOCALIZADA NA COMUNIDADE OLHO D’ÁGUA, 
QUEIMADAS - PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:    

 
Art. 1º Fica denominada de “José Laurindo da Silva”, a Rua que inicia às 

margens da BR 104, na casa do Senhor Biu Parasita e finaliza na casa do Senhor Manoel 
Francisco da Silva (Nequinho), localizada na Comunidade Olho D’Água, Zona Rural de 
Queimadas - PB. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 19 de setembro de 

2022. 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 237/2022 

 
EONERAR POR FALECIMENTO, OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Exonerar por falecimento, ANA MARIA DE SOUZA 
RODRIGUES, CPF nº 094.246.274-24, do cargo de provimento em Comissão de 
ASSESSORA DE GABINETE III do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 22 de 

setembro de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================= 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 238/2022 
 

DISPÕE SOBRE AS POLITICAS PÚBLICAS 
PARA JUVENTUDE NO AMBITO DO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS/PB. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
CONSIDERANDO, o Estatuto da Juventude e o Sistema 

Nacional da Juventude, Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Fica responsável, a Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo, Esporte, Lazer e Juventude, pela execução das políticas 
públicas para juventude no Município de Queimadas-PB. 

 
Art. 2º. São de responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude, no que for inerente à 
juventude: 

 
§1º. Promover saúde e educação de qualidade; 
§2º Gerar empregos e fomentar a qualificação profissional; 
§3º Facilitar o acesso à cultura, esporte, lazer e cidadania. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 22 de 

setembro de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI N° 735, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

INSTITUI A PREMIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA OS 
SERVIDORES DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, EFETIVOS 
E CONTRATADOS DESCRITOS NESTA LEI, NO 
EXERCÍCIO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:    

 
Art. 1º. Fica instituída a Premiação de Desempenho aos servidores, efetivos e 

contratados, que exercem o cargo de professor do Magistério Municipal, para o exercício 
de 2022, que poderá ser concedida na forma prevista nesta lei, caso cumpridos os 
requisitos, e terá o valor de R$ 2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais) aos 
profissionais que atingirem as metas; de R$ 3.030,00 (três mil e trinta reais) aos 
profissionais que superarem as metas, em no mínimo 10%; e de R$ 1.212,00 (mil 
duzentos e doze reais) aos profissionais que se aproximarem em, no mínimo, 90% do 
cumprimento da meta. 

 
Art. 2º. A premiação será concedida apenas aos professores que atingirem, 

em avaliação realizada pela Secretaria de Educação, as seguintes metas: 
 
I – para as turmas do 1º Ano, 80% dos alunos deverão atingir o 

nível 4 nas avaliações objetivas de Língua Portuguesa  e Matemática; 
II – para as turmas do 2º Ano, 80% dos alunos deverão atingir o 

nível 4 nas avaliações objetivas de Língua Portuguesa  e Matemática; 
III – para as turmas do 3º Ano, 80% dos alunos deverão atingir o 

nível 4 nas avaliações objetivas de Língua Portuguesa  e Matemática; 
IV – para as turmas do 4º Ano, 80% dos alunos deverão atingir o 

nível 4 nas avaliações objetivas de Língua Portuguesa  e Matemática; 
V – para as turmas do 5º Ano, 80% dos alunos deverão atingir o 

nível 4 nas avaliações objetivas de Língua Portuguesa  e Matemática; 
VI – para as turmas do 6º ao 9º Ano, 70% dos alunos deverão 

atingir o nível 4 nas avaliações objetivas. 
Parágrafo Único. O Nível 4, de que trata os incisos deste artigo, corresponde 

a 75% do número de questões da avaliação. 
 
Art. 3º. O professor será premiado uma única vez, e apenas receberá a 

premiação caso, no mínimo:  
 
I – uma turma que ministra aula atinja a meta elencada nos incisos do art. 2º; 

e 
II – caso possua mais de uma turma, todas as demais alcancem 50% da meta. 
 
Art. 4º. As provas objetivas de que trata o art. 2º serão elaboradas 

considerando as habilidades contempladas na Base Nacional Comum Curricular e terão 
até 50 questões. 

 
Parágrafo Único. Nas provas objetivas, o percentual mínimo de participação 

dos alunos será de 90%; 
 
I – Nas provas objetivas dos Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental Regular, será considerado o resultado de avaliações internas e/ou externas 
nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática; e 

II – Nas provas objetivas dos Anos Finais do Ensino Fundamental 
Regular, será considerado o resultado de avaliações internas e/ou externas nas dez 
disciplinas do currículo; 

 
Art. 5º. Caso não seja atingida a meta por nenhuma turma, a premiação será 

devida aos: 
 
I – 10 professores que mais se aproximarem do cumprimento da 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XXI – SEXTA-FEIRA,  30 DE SETEMBRO DE  2022 / EDIÇÃO MENSAL: SETEMBRO DE 2022   PÁGINA 9 

meta disposta no art. 2º, para os Anos Iniciais; e 
II – 10 professores das turmas que mais se aproximarem da meta 

disposta no art. 2º, para os Anos Finais. 
 
Art. 6º. Nos casos em que haja a substituição do servidor por faltas, 

justificadas ou não, a premiação, na hipótese de cumpridas as metas estabelecidas pelo 
art. 2º, será partilhada entre o titular e o substituto, de forma proporcional ao período 
trabalhado. 

 
Art. 7º. Os Diretores Escolares, Diretores Escolares Adjuntos, 

Coordenadores Pedagógicos, Supervisores educacionais, Orientadores Educacionais e os 
Assessores Técnicos I, II e III, que estejam desenvolvendo função similar a 
supervisor/coordenador e são vinculados à SEDUC, também serão premiados com o valor 
de R$ 3.030,00 (três mil e trinta reais), mediante o alcance das seguintes metas: 

 
I – Os Diretores Escolares, os Diretores Escolares Adjuntos, os 

Coordenadores Pedagógicos que fazem o acompanhamento de apenas uma escola, os 
Orientadores Educacionais e os Supervisores Educacionais serão premiados quando mais 
de 80% das turmas do quadro de sua escola atingirem as metas dispostas no art. 2º da 
presente Lei; 

II – Os Coordenadores Pedagógicos e os Assessores Técnicos I, II e III, que 
acompanham mais de uma escola, serão premiados quando mais de 80% de suas escolas 
atingirem as metas; 

III – Os Assessores Técnicos I, II e III, que, além de desempenhar as funções 
do caput, atuem como formador e estejam lotadas na Secretaria de Educação, observadas 
suas áreas de atuação, serão premiados quando 80% dos alunos da rede municipal de 
ensino alcançarem o nível 4. 

 
Art. 8º. A Premiação de Desempenho: 
 
I – não têm natureza salarial ou remuneratória; 
II – não se incorporarão, para quaisquer efeitos, aos vencimentos 

ou proventos e sobre eles não incidirá vantagem alguma a que faça jus o servidor, vedada, 
assim, sua utilização, sob qualquer forma, para cálculo simultâneo que importe em 
acréscimo de outra vantagem pecuniária; 

 
III – não serão computados para efeito do cálculo do 13º (décimo 

terceiro) salário; e 
IV – não constituirão base de cálculo das contribuições devidas ao 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Queimadas. 

 
Art. 9º. O Prêmio de Desempenho de que trata esta Lei não será concedido 

aos servidores: 
 
I – aposentados e aos pensionistas; e 
II – que, embora preencha todos os requisitos para sua percepção, tiver 

sofrido penalidades aplicadas em decorrência de procedimento disciplinar, no ano do 
pagamento, na forma  da legislação vigente; 

III – que permanecerem em atividade menos de 60% (sessenta por cento) de 
todo o ano letivo, na turma avaliada; 

IV – que estejam em licença, de qualquer natureza, nos últimos 12 (doze) 
meses. 

 
Art. 10. A avaliação de desempenho para a verificação do cumprimento das 

metas será realizada pela Secretaria de Educação do Município de Queimadas, com base 
nas avaliações do Formativa 3, do Programa Educação Pra Valer, para os Anos Iniciais, e 
na Olimpíada do Conhecimento, para os Anos Finais. 

 
Art. 11. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
 
Art. 12. Revogam-se as demais disposições em contrário.  
Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 28 de setembro de 

2022. 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
=============================================================== 
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